
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

Conselho Superior

Rua Fernão Dias Paes Leme, 11, Calungá, Boa Vista - RR, CEP 69303220 , gabinete.reitoria@ifrr.edu.br

www.ifrr.edu.br

Resolução CONSUP/IFRR N° 788, de 6 de maio de 2024.

 

Aprova as alterações do Projeto Pedagógico do Curso Técnico

em Agroindústria Integrado ao Ensino Médio do Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR) Campus

Novo Paraíso.

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Roraima, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a autonomia institucional conferida pelo
Art. 1º da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, considerando o constante no Processo
n.º 23230.000340.2023-27.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar as alterações na carga horária obrigatória de Atividades Complementares
(AACCs) no Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Agroindústria Integrado ao Ensino Médio do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR) Campus Novo Paraíso.

Art. 2º O texto do item 15 - Atividades Complementares (AACCs), descrito na página 114
do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Agroindústria Integrado ao Ensino Médio do IFRR Campus

Novo Paraíso, passa a vigorar da seguinte forma: "Este curso não prevê atividades complementares".

Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, em
Boa Vista-RR, 6 de maio de 2024.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Presidente do CONSUP/IFRR
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